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O TCU determinou a uma empresa pública que observasse a necessidade de fazer 
constar, dos autos dos processos licitatórios relativos a licitações na modalidade 
pregão, o orçamento estimado, exigido no art. 3º, inc. III, da Lei nº 10.520/2002, 
bem como a pesquisa de mercado em que deverá assentar-se, consoante o 
disposto no art. 40, § 2º, inc. II, c/c art. 43, inc. IV, da Lei nº 8.666/1993 (item 
9.4, TC-001.509/2006-7, Acórdão nº 2.349/2007-TCU-Plenário). 
 


